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ESCLARECIMENTO

SEI - 024.00185794/2023-90 – Referência: Pedido de Esclarecimentos II ao Edital da
Concorrência nº 05/2023 (Processo do procedimento licitatório -024.00033359/2023-81).

Trata-se de procedimento destinado a contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Operação para Armazenamento e Transporte de Medicamentos e Outros Produtos sob
Gestão Estadual, adquiridos e/ou transferidos à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
– SES/SP.

Considerando o pedido de esclarecimento de 21 de dezembro de 2023, publique-se nos
termos do Subitem 16.1.1 do Edital em pauta:

Questionamentos:

“Dúvidas:

No Item 5.1.4 Qualificação Técnica é solicitado Linha 6.3: Requer 2.000 posições por mês na
(metragem de 1,0 m x 1,2 m x 1,5 - pallet PRB) e 400 posições por mês na (metragem de 1,0
m x 1,2 m x 1,5 - palete PRB) REFRIGERADO (2° a 8°C).

No Anexo I.1 - Especificações Técnicas: Na Implantação dos Serviços serão necessários:
5.000 posições CLIMATIZADO (15° a 25°C) e 1.000 posições REFRIGERADO (2° a 8°C) em
até 45 dias.

1. - Após o período de implantação (45 dias), seguiremos o que consta em Edital, ou seja, as
2000 posições Climatizadas e 400 Refrigeradas?

2. - Questão de Transição no Período dos 45 dias, as entregas serão realizadas por parte do
atual detentor do contrato ou do futuro vencedor da concorrência?

Obs. Digo na questão de transferência de estoque do Atual contatado para o futuro ganhador.”

Em Resposta:

Face o questionamento ser de conteúdo eminentemente técnico, segue a manifestação da
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – CAF:

“Mediante a solicitação de esclarecimento em 20/12/2023 por meio do E-mail.

A empresa deverá apresentar qualificação técnica - Edital item 5.1.4 – b) “b3 e b4” no
percentual mínimo de 30%, portanto a quantidade de pallets climatizados refrigerados de
2000 e 400 respectivamente, foram fixadas visando comprovação de experiência necessária
na prestação de serviços;
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A quantidade total de pallets para a prestação de serviços perfaz, em ter disponibilizado
mensalmente 5000 e 1000 climatizados e refrigerados, conforme a Especificação Técnica;

Em relação as dúvidas constam as seguintes redações no Anexo 1.1 Especificação Técnica:

1) Item 3.3. Volumes Operacionais quadro 3: as quantidades são 5000 climatizados e 1000
refrigerados;

2) Item 6 – Implantação dos Serviços – 6.2 Fase de Transição: será de responsabilidade da
empresa Contratada a transferência do estoque da SES e dos CDs.”


